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 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LEONARDO MOREIRA LISBOA-PREFEITO 

                      ANO VIII-Nº. 136-PASSA E FICA/RN, QUARTA FEIRA 23 DE AGOSTO DE 2017 

                               EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF Nº 001/2017. 
 
A Prefeitura Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, com base em relatório emitido pela Comissão do Concurso Público objeto do Edital de Concurso Público nº 001/2013 e em confor-
midade com o item 7.23 do Adendo nº 003/2013 e considerando a necessidade de se realizar novos testes para os cargos de Técnico de Enfermagem e Técnico de Enfermagem – PSF, convoca todos os 
candidatos abaixo relacionados para a PROVA PRÁTICA DE OPERACIONALIZAÇÃO PARA OS CARGOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF, conforme as informações abaixo: 
 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF. 
 
1.0 – DATA DA PROVA PRÁTICA: 17.09.2017 
2.0 – LOCAL: Unidade Básica de Saúde Dr. Ferreira. 
2.1 – ENDEREÇO: Rua Maria Augusta Lisboa, nº 112 – Bairro Santa Luzia, Passa e Fica/RN. 
3.0 – HORÁRIO: 08h00min  
 3.1 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: De acordo com o item 6.6 do Edital de Concurso Público o Candidato deve comparecer ao local de prova munido de documento de Identidade com foto. 
(Carteira Profissional do COREN, RG, CTPS ou Carteira de Habilitação). 
 3.2 – Não serão aceitos boletins de ocorrência ou protocolos. 
 
4.0 - DA PONTUAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE OPERACIONALIZAÇÃO PARA OS CARGOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM – PSF. 
 4.1 – Nos termos do item 7.23 do Adendo nº 003/2013, a pontuação das provas práticas de operacionalização obedecerá aos seguintes critérios: 

5.0 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM – CANDIDATOS CONVOCADOS. 
Ficam convocados todos os candidatos classificados na Prova Objetiva, conforme lista abaixo: 

                                                     ATOS DO PODER EXECUTIVO 

a) Verificação de Pressão Arterial 0 a 12,5 PONTOS 

b) Verificação de Pulso 0 a 12,5 PONTOS 

c) Verificação da Respiração 0 a 12,5 PONTOS 

d) Verificação da Temperatura Corporal 0 a 12,5 PONTOS 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Identidade 

1 105547 ANA CAROLINE DE OLIVEIRA LEITAO CAMARA 1819414 

2 102480 ISABEL DA SILVA SANTOS 2462717 

3 104194 JOAO BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA 2816848 

4 100236 IELZA MARA DA SILVA 2680571 

5 105576 ASDRUBAL ALVES DE LIMA NETO 3276231 

6 102622 JOSELIA DE LIMA LEAL 2816877 

7 113333 MARIA DA CONCEICAO FELIX TORQUATO 2296096 

8 106666 TANIELLE ANISIO SOARES 2544512 

9 108187 FRANCILENE DA SILVA FERNANDES FIRMINO 1746012 

10 106662 TERCIA MARIA SOARES 2494940 

11 104004 ROSANA DO CARMO DE LIMA DIAS 2748010 

12 109214 ILDA DA COSTA SILVA 1898594 

13 110150 DEBORAH KARLA ALVES DE AQUINO 2427061 

14 100394 GRACIELE DE OLIVEIRA 3042926 

15 107084 LIDIANE BARROSO SILVA SANTANA 2579260 

16 114890 FRANCISCO GENILDO FELIX DE PONTES 1771678 

17 108141 JULIANA DOS SANTOS RODRIGUES 3066261 

18 103362 IRLANE PEREIRA DE MELO 2641730 

19 104272 TAIZE CAVALCANTE DA SILVA 2627200 

20 113860 MARIA MAIONARA DE MEDEIROS SILVA 2769636 

21 105549 ITAMAR NELO DA SILVA 1788082 

22 107297 JOSILENE FERREIRA DOS SANTOS 379833657 

23 102655 REJANE MENDES DE MELO 1577269 

24 113583 MARIA JOELMA SOARES 2532598 

25 114248 FLAVIA BENTO DA SILVA 2970363 

26 111044 MARIA APARECIDA SILVA 2472055 

27 108447 JULIANA DIAS DO NASCIMENTO 2809958 

28 107070 FABIANNEBARROSO SILVA 2579259 

29 100050 ROSIANE DE LIMA MACEDO 2389118 

30 114335 MARIA BENIGNA DA COSTA GOMES 1282562 

31 113099 JESSICA JANE SOARES DE MELO 3124398 

32 107130 LUCIANA RIBEIRO DA SILVA 1253994 

33 102235 FRANCISCO IVANILSON DANTAS DA SILVA 2440064 

34 103979 IZAAC BATISTA DE LIMA 2586801 

35 112686 MARIA DE LOURDES COSTA DE MACEDO 1356789 

36 104334 MIRIAM LIMA DA SILVA 1.537.486 

37 105460 MARIA NAZARETH DE ARAUJO COSTA 3327368 

38 108185 JOSE COSME FIRMINO DA SILVA 1900025 

39 105702 ANA CLAUDIA BATISTA DA SILVA 2433338 

40 107966 MARCIA DO NASCIMENTO DE LIMA 3039079 

41 103396 EDILANE RODRIGUES DE PONTES 3519777 

42 111884 SIMONE FERREIRA DE LIMA 2.505.949 

43 111290 ROSENILDA SOUZA DA CRUZ 1831842 

44 111042 AUDAI JOSE DA SILVA SOUZA 1975936 

45 111355 JOSE LUIZ DE LIMA 2888386 

46 112396 MICARLA PRISCILA DOS SANTOS SILVA 2880284 

47 112582 ALANE PAULINO GOMES DE OLIVEIRA 3043907 

48 109725 TUIZATELMA DOS SANTOS 202506390 

49 109204 ERIK OLIVEIRA DA SILVA 2558339 

50 101535 FABIANA OLIVEIRA SANTOS SOARES 2197980 

51 114538 MARIA CLECIA DOS SANTOS 2448413 

52 107022 TATIANA DA SILVA FREIRE COSTA 3092079 

53 114477 IRACEANA NASCIMENTO DE FREITAS 2.407.286 
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54 100319 EDINALVA ALVES DA SILVA BARROS 2381442 

55 114240 FLAVIANA BENTO DA SILVA 3064301 

56 111061 ANGELICA DE LIMA DA CRUZ 2753256 

57 102406 GENILZA DA SILVA DE ARAUJO 2753703 

58 112006 GERSON DANTAS 1290324 

59 107883 ADRILENE LEANDRO DE OLIVEIRA 2310975 

60 109270 JOSE MARQUES DA ROCHA JUNIOR 1.804.236 

61 105453 LUCIANO GONZAGA DA COSTA 1789035 

62 100372 LUIS BIDE DA SILVA 1.465.299 

63 115201 GIZELDA BERNARDO DA SILVA 1840355 

64 104343 ROSANGELA MARIA TEIXEIRA 1.750.968 

65 109468 WANDSON DOMINGOS 1751107 

66 101417 NADIA MARIA DA SILVA 2813120 

67 109484 ANA LAURENTINO DE SANTANA 2496237 

68 114107 RONALDO HENRIQUE SIQUEIRA DE LIMA 1572166 

69 106344 MARIA VERONICA DE LIMA 1706699 

70 100643 ANA LUCIA ALVES DO VALE 2256392 

71 100956 VANESSA MARIA DA SILVA MARQUES 2218350 

72 101421 FRANCISCA FLORENTINO DO NASCIMENTO 2293348 

73 106708 ELIESIA MARQUES DOS SANTOS 3353162 

74 112472 LUCIENE BELO DE ALMEIDA 2137045 

75 111060 ZIGELMA FELIX DA COSTA 1502556 

76 107294 KENNYA MANUELLA INACIO FERREIRA 1814478 

77 106848 GENISSON COSTA GERONIMO 3787222 

78 109930 ANTONIA ELIZABETE DE FRANCA GOMES 776772 

79 109535 MARIA HELENA DE MENEZES 1393459 

80 101880 JACIO GUILHERME DE OLIVEIRA 1654890 

81 109446 KLEITON ITALO VALENTIM 1771410 

82 113322 DANIEL FERREIRA RIBEIRO 2.362.143 

83 111448 JOZICLEIDE TOMAS DE LIMA 2651325 

84 114226 THAYS DAYANE OLIVEIRA ARAUJO 2573336 

85 112039 JESSICA DE MOURA SOARES 3042132 

86 110878 MARIA MAURA DE ANDRADE NETA 2917540 

87 102216 MARILI IZIDIO DA SILVA 2578485 

88 113225 MARINALVA MULATO DE SOUZA 684884 

89 109528 JERFFSON DJAVAN DUARTE DE SOUZA 2448611 

90 114641 RENATA CIARA DANTAS DE PONTES 1687169 

91 112004 JUCILENE FERREIRA LIMA 3048083 

92 112815 PAULA KALINY LOPES VIDAL 2058032 

93 106315 MARIA JULIANA DE OLIVEIRA 2331411 

94 109291 WESCLY CLEMENTE DE PAIVA 2713498 

95 102750 MAYARA ANSELMO DE VASCONCELOS 3385342 

96 111926 MAGNA SANTANA DE AZEVEDO 2496347 

97 108888 MARIA VANESSA DE LIMA OLIVEIRA 2816499 

98 104483 VANESSA MARIA BARBOSA 2810724 

99 113508 MARIA VITORIA DA SILVA 1.354.351 

100 107982 MARCONE ANTONIO DA SILVA 3069892 

101 108320 WANDERLEA COSTA BEZERRA 2819169 

102 106311 IZAIAS SABINO MATIAS 3525040 

103 115264 ANA KALINA DE SALES ROSENDO 2664791 

104 104175 MARIA FABIANA VIEIRA GOMES 2906008 

105 101062 IRENE MAYRA FERNANDES GUEDES 2584217 

106 114089 DEBORA RODRIGUES DA SILVA NETO 3106324 

107 106571 WEDSON FELIX DA SILVA 2490016 

108 105608 GECILIANE MELRY DE LIMA SOUZA SILVA 2745255 

109 105908 JANAINA FERREIRA DOS SANTOS 2748141 

110 110083 MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 2253308 

111 111022 LUCIENE MARIA SOARES 2753890 

112 114924 LUCINEIDE DE MELO DA SILVA 4345096 

113 114045 GENILSON NUMERIANO DE SOUSA 1179373 

114 108693 LUCIENE GOMES DA COSTA 3439865 

115 110624 MARIA LUZINETE MARQUES DOS SANTOS 672570 

116 109568 ISIS DIANA DA SILVA 1254945 

117 107195 JOELMA DOS SANTOS 1453488 

118 101228 MARIA DO CARMO DA SILVA LINS 1576365 

119 114680 DAMIANA JOSE DOS SANTOS 1791604 

120 101474 SANDRA ARAUJO MAIA DE FREITAS 1895632 

121 113250 ANA PAULA SOUZA DA SILVA 3067923 

122 111971 ADRIANA FREIRE DO NASCIMENTO 2.192.622 

123 100718 SARA PRISCILA ALVES DA COSTA SILVA 2370948 

124 103471 CLEONILDA PAULO DA CONCEICAO LIMA 2235719 

125 110947 BERNARDINO LIMA DE SENA NETO 2547716 

126 115178 KELLY KAYSE CRUZ SILVA 2436245 

127 103345 EMANUELLA PEREIRA DA SILVA 2762844 

128 101494 KIVIA NATHANNA FELIX DE PONTES 2804959 

129 107489 RENATA LIZANDRA VIANA DA SILVA 2822237 

130 101974 ELAINE GABRIELA DE MENDONCA FREITAS 2223543 

131 107292 MARISETE DA COSTA MELO 1217882 

132 108580 JOELMA ARQUINO DE LIMA 2284324 

133 106447 EVA VILMA ROSENDO DA SILVA ARRUDA 1488777 

134 101199 TEREZINHA FRAZAO DE LIMA SOUTO 2349698 

135 108377 MARA TANNIELLY GOMES DE ALEXANDRIA 2225348 

136 105390 VILMA FERREIRA DA SILVA 2.166.278 

137 114693 MARIA JOSE DE SOUZA FERREIRA 2541024 

138 106894 ELIANE DE OLIVEIRA MUNIZ 2540236 

139 110636 JOAO PAULO FERNANDES DE LIMA 2367957 

140 101887 AYANE KEILA DE LIMA 7189079 

141 111235 JOAO BATISTA FELIX DA SILVA 1800743 

142 111804 ROBSON DE SOUZA FAUSTINO 1804692 

143 101935 JAILSA RIBEIRO DA SILVA 2511552 

144 101335 FABIANA MICHELLI DE OLIVEIRA 523944391 

145 110237 COSMA PEREIRA DA SILVA 2253779 

146 112568 JOSE DOS SANTOS TEIXEIRA 2116801 

147 110811 FABIANA LIMA DA SILVA RODRIGUES 2503633 

148 102332 KELY FREIRE DE LIMA 2170038 

149 114669 MARIA ADALGIZA FERREIRA CAMPELO 2535933 

150 115043 LUCINEIDE CLEMENTE BARBOSA 2810832 

151 100220 VERONICA GOMES DE LIMA PAIVA 1459894 

152 114577 IZABEL CRISTINA FERREIRA DA M. DANTAS 2552252 

153 101171 LEONICE CANDIDO DE SOUZA 2619172 
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6.0 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PSF – CANDIDATOS CONVOCADOS. 
Ficam convocados todos os candidatos classificados na Prova Objetiva, conforme lista abaixo: 

 
                                                                                                                                       Passa e Fica/RN, 23 de agosto de 2017. 
                                                                                                                                                   Leonardo Moreira Lisboa 
                                                                                                                                                        Prefeito Municipal 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Portaria 212 /2017-GP  
 
O prefeito Municipal de Passa e Fcia/RN Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e em consonância com o que determi-
na o § 1º do art. 2º do Decreto nº 005, de 22 de fevereiro de 2017: 
 
                                                                                                                                                                   RESOLVE: 
ART. 1º - Considerando que a Comissão de Sindicância não haver concluído a instrução processual em tempo hábil, concedo a prorrogação requerida, nos termos do art. 155, § 2º da Lei 230 de dezembro de 
1997 para prorrogar por mais 30(trinta) dias o prazo de conclusão desta sindicância. 
 
                                                                                                                                    Passa e Fica/RN, 21 de agosto de 2017 
                                                                                                                                           LEONARDO MOREIRA LISBOA 
                                                                                                                                                             PREFEITO 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
DECRETO Nº 017/2017 DE 22 DE AGOSTO DE 2017. 
 
“Estabelece normas para o lançamento e parcelamento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana – IPTU, Taxa de Limpeza Pública - TLP e Contribuição Para o Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública – CSIP para o exercício de 2017 e dá outras providências.” 
 
O Prefeito Constitucional do município de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
                                                                                                                                                                DECRETA: 
 
Art. 1º O recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), da Taxa de Limpeza Pública (TLP) e da Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública de imóveis não 
edificados (CSIP), referentes ao exercício de 2016, poderá ser realizado em até 03 (três) parcelas mensais e sucessivas. 
 
§1º. Para efeito deste artigo, deverá ser respeitado o valor mínimo de R$ 15,00 (quinze reais) por parcela, excluindo-se desse valor o correspondente à Taxa de Emissão de Documento de Arrecadação 
Municipal. 
  
§2º. Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a fixar o calendário de vencimentos dos tributos referidos neste artigo. 
  
Art. 2º Fica concedido desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano e na Taxa de Limpeza Pública para liquidação total em cota única: 
I - relativamente às unidades imobiliárias que não possuam crédito tributário vencido ou parcelado, da mesma natureza, até 30 de Junho de 2017, 20% (vinte por cento) do total, quando realizado até a data 
do seu vencimento; 
II - relativamente às unidades imobiliárias cujos titulares ou responsáveis tributários tenham efetuado parcelamento dos créditos tributários vencidos, da mesma natureza, e estejam rigorosamente em dia 
com as parcelas até 30 de Junho de 2017, 10% (dez por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento; 
III - relativamente às demais unidades imobiliárias, 5% (cinco por cento) do total, quando realizado até a data do seu vencimento. 
 
Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças deverá promover a revisão do enquadramento dos imóveis nos diversos níveis de Classificação do Valor Genérico por m², na forma das Tabelas VII, VIII, IX, X, XI, XII, 
XIII e XIV, do Código Tributário do Município. 
 
§1º. Nos casos de ajustes que resultarem em aumento da base de cálculo do imposto, esses não poderão ser superiores a 20% (vinte por cento) em comparação com os valores lançados para o exercício de 
2016. 
 
§2º. O disposto no parágrafo anterior somente se aplica quando os valores majorados não forem em decorrência de alterações nas características físicas do imóvel. 
 
Art. 4º Fica autorizado o Secretário Municipal de Finanças a expedir normas complementares para a fiel execução do presente Decreto.  
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica/RN, 22 de agosto de 2017; 55º da Emancipação Política. 
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA N.º 001/2017-SMF, de 22 de Agosto de 2017. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 1º, parágrafo 2º, do Decreto nº 017, de 22 de Agosto de 2017 

154 101161 LUCILEIA DA SILVA CAMPOS 0002/350/647 

155 103274 ZENEIDE DA SILVA DOMINGOS 2494793 

156 103059 JANAINA LAURINDO DOS SANTOS 2555986 

157 109184 ELAINE RAFAELA DA COSTA 2655312 

158 105888 GABRIELE RAIANE PONTES SANTOS 2.652.574 

159 114314 LAYDIOON RIAN ALVES BORGES 2944297 

160 114987 GILMAR BARBOSA DOS SANTOS 1.803.872 

161 114920 AGUINALDO FEIJO DE MELO 2988226 

162 102049 GENIFAN TORQUATO DE OLIVEIRA 3057786 

163 108184 JOSE BEZERRA NETO 1.596.984 

164 111888 EMERSON WAGNER SANTOS DA COSTA 2412912 

165 111369 MONICA TRAJANO DAS NEVES 1.956.651 

166 108507 ODAILSON LUCAS DA SILVA 2407349 

167 109146 TATYANA S OLIVEIRA CAMILO ALEXANDRE 2378555 

168 111058 ADEILDE MARQUES BARBOSA SANTANA 2589035 

169 107930 KALINE NICOLAU DA SILVA 2957091 

170 111446 MEIRIANE MENDONCA DE OLIVEIRA 3033329 

Ordem Inscrição Nome do Candidato Identidade 

1 100512 ELIEGE TENORIO DOMINGOS 2272294 

2 115016 SUELIA DOS SANTOS DIAS 3268124 

3 107856 JOZILEIDE SILVA DE LIMA 2149827 

4 107331 MARIA ELBANICE DA SILVA SOARES 2.238.996 

5 113203 ASSIS DA SILVA ARAUJO JUNIOR 3.947.057 

6 114563 THALITA REGINA SILVA DO NASCIMENTO 2.600.351 

                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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                                                                                                                                                                              R E S O L V E: 
 
Art. 1º - O vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, do exercício de 2017 obedecerá aos seguintes prazos: 

Art. 2º - A Taxa de Limpeza Pública – TLP e a Contribuição Para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CSIP (imóveis não edificados) serão lançadas e cobradas juntamente com o IPTU, nos prazos 
previstos no art. 1º da presente Portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                                                                                                                                 Passa e Fica/RN, 22 de Agosto de 2017. 
                                                                                                                                                             Jaílson Percílio de Oliveira 
                                                                                                                                                       Secretário Municipal de Fianças 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Portaria nº 002/2017-SEMUF                
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e tendo em vista o disposto no art. 5º do 
Decreto nº 014, de 30 de junho de 2017 
 
                                                                                                                                                                            R E S O L V E: 
 
Art. 1º Autorizar o pagamento de 02 (Duas) diárias, em favor do servidor Bruno Lima de Sena, matrícula nº 4084, em virtude do deslocamento à cidade de Recife/PE, no período de 23 de Agosto a 25 de 
Agosto de 2017, para participar do Curso de Sindicância e processo administrativo disciplinar. 
 
Parágrafo único. O valor unitário das diárias é de R$ 160,00 (Cento e sessenta reais), totalizando R$ 320,00 (Trezentos e vinte reais), nos termos do Anexo I do Decreto nº 014, de 30 de junho de 2017. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
                                                                                                                                                    Passa e Fica,  22 de Agosto de 2017. 
                                                                                                                                                             Jailson Percilio de Oliveira 
                                                                                                                                                      Secretário Municipal de Finanças 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________                 

                                                                                                                                       PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                                                                                                        COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
                                                                                                                                         AVISO DE LICITAÇÃO PP-SRP 040/2017 
 
O Pregoeiro da PMPF torna público que no dia 04/09/2017, às 08h30min, realizará PP-SRP do tipo menor preço por item, para a contratação dos serviços de lavagem dos veículos pertencentes à frota 
municipal e veículos locados a serviço do município. O Edital está disponível na CPL - sede da Prefeitura - Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN em horário de expediente. Informações: 
(84) 3288-2263 e e-mail cplpassaefica@hotmail.com. 
 
                                                                                                                                Passa e Fica/RN, em 22 de agosto de 2017. 
                                                                                                                                          Jailson Floriano do Nascimento 
                                                                                                                                                      Pregoeiro Oficial 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                                                                                              AVISO DE RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
                                                                                                                                         TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passa e Fica/RN, instituída por meio da Portaria 0115/2017-GP, torna público aos interessados o resultado do julgamento da fase de habilita-
ção da TP nº 005/2017, como segue: FRANCISCO A CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ: 24.839.909/0001-04 apresentou em desconformidade o seguinte: alínea “a”, inciso I, “e”, inciso III e “f”, 
inciso I, item 6.3.3; alínea “b”, item 6.3.4; alínea “j”, inciso V, item 6.3.5. Logo está INABILITADA. A empresa RN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 07.555.440/0001-54, apresentou em desconfor-
midade o seguinte: alínea “a”, inciso I, item 6.3.3; alínea “j”, inciso V, item 6.3.5. Logo está INABILITADA. A empresa H & M CONSTRUÇÕES LTDA – EPP, CNPJ: 01.233.506/0001-03, apresentou em desconfor-
midade o seguinte: alínea “a”, inciso I, item 6.3.3; alínea “j”, incisos II, III e V, item 6.3.5. Logo está INABILITADA. A empresa ENGELETRICA SERVICOS ELETRICOS LTDA – ME, CNPJ: 19.224.447/0001-72, apre-
sentou em desconformidade o seguinte: alínea “a”, inciso I, “f”, item 6.3.3; alínea “h”, inciso IV, “j”, inciso V, item 6.3.5; a referida empresa deixou de apresentar o que solicitado na alínea “d”, item 6.3.2; 
alínea “j”, incisos I, II, III, IV, item 6.3.5. Considerando o disposto na Ata de Julgamento de Habilitação, HABILITA a empresa CONARTE PROJETOS CONSTRUÇÕES E SERVICOS LTDA – EPP, CNPJ: 
08.202.696/0001-40 por ter apresentado a documentação de acordo com o que se pede o edital. Fica aberto o prazo para recurso, conforme a Lei de Licitações. 
 
                                                                                                                                      Passa e Fica/RN, 22 de Agosto de 2017. 
                                                                                                                                                             Ivanildo Solano 
                                                                                                                                                           Presidente da CPL 
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
                                                                                                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
                                                                                                              EXTRATO DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 032/2017 
 
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia para o serviço de reforma do prédio que abriga o programa saúde bucal, no município de Passa e Fica. 
Contrato: 102/2017. Contratante: MUNICIPIO DE PASSA E FICA, CNPJ: 08.144.982/0001-05. Contratada: ÁGIL CONTRUÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME, CNPJ: 19.657.875/0001-99. Valor Global R$ 
14.370,81 (quatorze mil, trezentos e setenta reais e oitenta e um centavos). Data do Termo de Dispensa: 22/08/2017. Vigência: 22/09/2017. Órgão: 02 - Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.050 – 
Fundo Municipal de Saúde; 2.045 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de Despesa: 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 100 – 
Recursos Próprios.  
 
                                                                                                                                             Leonardo Moreira Lisboa 
                                                                                                                                                   Prefeito Municipal 
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